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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

"VOTO DE APLAUSO A SRA. SÔNIA 

CRISTINA PALMEIRA MARTINS 

FLORENTINO DA SILVA”. 

 

 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto 

na Ata dos trabalhos legislativos;  

 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

A Sra. Sonia Florentino pelo reconhecimento dos seus relevantes serviços 

prestados para o desenvolvimento desta cidade de Cruzeiro-SP. 

Representando as mulheres empoderadas do ramo imobiliário de nossa cidade, 

Sonia, trabalha arduamente junto de seu esposo Reinaldo Florentino, na imobiliária TIO 

FLORE EMPREENDIMNETOS IMOBIÁRIOS LTDA, localizada em nossa cidade, 

junto a rua Coronel José de Castro.  

Sendo essa cidadã uma mulher persistente, inovadora que tem um valoroso 

empenho para nossa cidade gerando empregos e contribuindo no âmbito social, visto que 

Sonia participa de diversos projetos. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à Camila Ferreira 

de Oliviera Rocha, para que tenha conhecimento da manifestação de aplauso e 

reconhecimento desta Casa de Leis. 

 

Cruzeiro, 18 de março de 2025. 

 

VEREADOR SERGIO ANTONIO DOS SANTOS-MDB 
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